
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO SAP/012/2009.

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTUATANTIZ

Prefeitura municipal

CNPJ

01.613.339/0001-26
liNDEREÇO i CIDADE/UF
R. ANTONIO MOREIRA PINTO jVIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

RAIMUNDA DANTAS SOARES

CPF

RG/ ORGÀO liXl'EDIDOR Carteira de habilitação.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

Distrito de Campo Alegre
bairro

/os.v Rcii.M.

Cidade/uf

VIEIROPOLIS/PB

Cl.AUSUl.A 1'iUMIüKA

OBJETO

i'r1';s'i a(;A() di';srkviço hiíi-iirivnti- ao i''(mNi':(;iMi':N'i'() dií rrfriçòiís para f(^uii'ií no p.sp -siccretária dr saúdf. gur;
ATlíNDiúM NO P( )STO iMIvDlCO DO DISTRITO Dlí CAMIK) AI.ICGRI'.

(;].AU.SU1.A SI-XIUNDA

PRAZO DO CONTRATO

( )I2(DOZE)MÈS(ES)

( )QUINZENAL

( ) HORA/MAQUINA

(X)TAREFA Empreitada

Valor unitário

MENSAL R$

QUINZENAL R$
HORA/MAQUINA R$
TAREFA EMPREITADA RS 330,00
(Trezentos e trinta reais).

Valor toj ai. e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 330,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

ÜBRIGAÇOES da CONTRATANTE:

A) Oin-RASOBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

CI.AUSULA TiíRCICIRA -Sàoobnííiçòcs lio fX)N'niATADO (A)
(i) csccuMr osscr\'iç()s dcscritos na(.iãiisula Primeira deste Oontrato, sob .1 direta c exclusiva fiscalização daSccrctaria Municipal dcAdministração c l''inanças;
(ii) cumprir o cninograma dc atividades e htirário cstabdccidopda Secretaria, sob penadc rescisão contratual.
{iii) acatar as instruções da l'iscalizaçào decorrentes do controle de qualidade e dc execução dt>s serviços, devendo prestar, a e.sta. todas a.* informações c
esclarecimentos solicitados.

(.I.AUSUI.A (jUAR1A —As despesas decorrentes do presente contrato c<irrerào por conta do (Orçamento Anual de 201)9 da CXWTRAT.VNTIí, oriundas das
receitas dc I'PM/K;MS,

(.I.AUSULA QUINTA - O presente contratopoderáseralterado nos termos do artigo CiS da lx.'i H/>(í6/y3, com as devidas jusdficadvas.

CLAUSUl.A SHXTA - Obrij^am-se 1 TR.Vl AN'lr.e o C()Nl'K.\T.\DO a respeitarem inienralmenie os termos pactuados neste instrumento contratual.

f.l.AUSUl.A SliTIMA - !•' de inteira responsabilidade do(a) CX)NTRATADO(A) o ônus de todas as obrigaçe">es tributárias, trabalhistas, prcvidenciárias ou
secuntanas, assimcomo as custas e demaisencargos decorrentes da prestaçãodos ser\'içosde que traia o pa'.<enle (Contraio, inclusive, a responsabilidade jior danos
cometidos contra terceiros estandoo veículo objetodo presente contratoa scn içoda CONTIlATANTIi.

(.].AUSU1,.\ OITAVA- O pa'Sente (X)NTR.'\TO poderá serrescindido amigavelmente ou pela (X )NTUATANTlí. independentemente do pagamento decjualquer
indenização, se o (X)N'l'RAT,'\DO{A) nàocumprir a.< obrigaçiws a<^ui avençadas

(.I.AUSULA NONA - O presente (.'ontrato rej^e-se pela l.ein"8.6(16, de21.06.9.'? c pela l.egislação pertinente aopresente instrumento contratual.

ÍJ.AUSUl.ADh.í.lMA - Para dirimir ijuali^uer ijuestào contratual relativa ao presente (Jontrato, fica eleitoo l''oroda Comarca de Sousa - fístada da Paraíba.
I'. porestarem justos e contratados, firmam o presente instrumento cm02 (duas) vias, dc igual teore forma, pari umsó efeito, que vãode\'idamente assinados pelo
Prefeito Municipal de Vieinipolis, pelo Secretário Municipal de .Administração e Planejamento, peloo (a) (X)NTUAT.\DO (A).

Vicirópolís, Estado da Paraíba, 20 dc Janeiro dc 2009.

isriaiciona

FRANCISCA rvíÁ^NA DE ÕOVEIRA DUARTE
Secrctária dc AdiTiiiiistraçà< c Planejamento

S
RAIMUNDA DANTAS SOARES

CONTILATADO (A)


